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Indiretas para 
'•sidente são 

ainda possíveis 
BRASÍLIA — A Constituinte 

aprovou ontem a manutenção do 
parágrafo lç do artigo 83 da nova 
Constituição, que estabelece que 
o Congresso Nacional escolherá o 
presidente, em caso de vacância 
nos últimos dois anos de manda
to. O mesmo se aplica ao vice-pre-
sidente. Assim, fica incorporada à 
nova Carta a possibilidade de elei
ções indiretas para presidente da 
República, já que o plenário rejei
tou a emenda do deputado Egídio 
Ferreira Lima suprimindo o pará
grafo. 

O artigo 83 dispõe que, vagan
do os cargos de presidente e vi-
ce-presidente da República, será 
feita nova eleição 90 dias depois 
de aber ta a 'vaga. Seu parágrafo 
único, porém, sustenta que se es
sa vacância ocorrer nos dois últi
mos anos de mandato, a escolha 
do sucessor será feita pelo Con
gresso Nacional . " É a vol ta da 
eleição indireta e do colégio elei
to ra l , de t ão t r i s t e m e m ó r i a " , 
disse Ferreira Lima ao defender a 
emenda. 

A Const i tu in te votou ainda 
outros pontos importantes, rela
tivos ao Poder Executivo: 

Dois turnos: Será considerado 
presidente da República eleito o 
candidato que obtiver a maioria 
absolu ta dos votos. Se nenhum 
candidato alcançar a maioria ab
soluta, será feita nova eleição 30 
dias depois da proclamação do re
sultado da primeira, sendo eleito 
o que obtiver a maior ia simples 
dos votos. Se algum dos dois can-

Constituinte 
vota concurso 
para notários 

BRASÍLIA — São os seguin
tes os dispositivos aprovados on
tem à noite pela Constituinte: 

Cartórios — Os serviços nota
r ia is e de reg i s t ro con t inuarão 
privados, por delegação do Esta
do. 

Emolumentos e Carreira — Lei fe
deral vai estabelecer normas ge
rais para fixação de pagamento de 
t axas ca r to r i a i s . O ingresso na 
a t iv idade depende de concurso 
público de provas e títulos. 

Composição do STF — O Supremo 
T r i b u n a l F e d e r a l (STF) com-
põe-se de onze ministros, que se
rão nomeados pelo presidente da 
República depois de aprovada a 
escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal. 

Competências — Dentre as com
petências do STF, o Tribunal po
derá processar e julgar, origina
riamente, a ação direta de incons
titucionalidade de lei ou ato nor
mativo. 

Crimes Comuns e de Responsabili
dade — Também cabe ao STF pro
cessar e julgar: o presidente e o 
vice-presidente da República, mi
n is t ros de Es tado , membros do 
Congresso Nacional, o procura-
dor-geral da República, membros 
dos Tribunais Superiores e chefes 
de missão diplomática em caráter 
permanente. 

Recursos — Também caberá ao 
STF processar e julgar: o habeas 
corpus, mandado de segurança, ha
beas data e mandado de injunção 
contra atos dessas autoridades. 

didatos ao segundo tu rno sofrer 
a lgum imped imen to (mor te ou 
desistência), participa o candida
to que no primeiro turno tiver si
do o terceiro colocado. Se houver 
empate no primeiro turno, passa 
para o segundo o candidato mais 
idoso. 

Posse: O pres idente t em dez 
dias para assumir o cargo, a part ir 
da data da posse. Mantém-se para 
a sua substituição a a tual ordem: 
vice-presidente, presidente da Câ
mara, presidente do Senado e pre
sidente do Supremo Tribunal Fe
deral. 

Posse do vice: Se o presidente 
não assumir no prazo, o vice assu
me o cargo normalmente. 

Novas eleições: Os presidentes 
da Câmara, do Senado e do Supre
mo, caso assumam a Presidência 
da República, têm de convocar 
novas eleições em 90 dias. Se a va
cância for, porém, nos dois úl t i 
mos anos do mandato , a eleição 
será indireta. 

Mandato: O mandato do presi
dente é de cinco anos. 

Licença para viajar: Para se au
sentarem do País por mais de 15 
dias, o presidente e o vice têm de 
pedir licença ao Congresso Nacio
nal. O texto aprovado no primeiro 
turno incluía, porém, uma novi
dade: na volta, ambos ter iam de 
apresentar ao Congresso um rela
tório de viagem. Um acordo de li
deranças aprovou a emenda do de
p u t a d o Marcos Pe rez Queiroz 
(PMDB-PE) que suprimiu essa no
vidade. 

Para petista, 
há avanço no 
campo social 

BRASÍLIA — Quatro avanços 
e dois recuos. Assim o PT inter
preta os principais pontos do pro-
jeto de Consti tuição re la t ivos à 
questão sindical. As críticas refe-
rem-se aos recuos que represen
tam "o resgate do trabalhismo de 
Getúlio Vargas, 40 anos depois, 
tornando-o contemporâneo", sin
tetizou o deputado petista Paulo 
Delgado (MG). 

Para o PT, dos quatro avanços 
o mais importante está no direito 
de greve. "Agora, ele é pra t ica
men te i r r e s t r i t o , com ressalva 
para os serviços essenciais e proi
bido aos mili tares", festejou Del
gado. Outros avanços são: a não 
obrigatoriedade do sindicato ter 
carta sindical aprovada pelo Mi
nistério do Trabalho; o fim do po
der do Estado de intervir na vida 
i n t e r n a dos s ind ica tos e pun i r 
seus dirigentes; o direito do sindi
ca to representar o t raba lhador 
independentemente de ele dar sua 
autorização para isso. 

O recuo mais sério, para os pe-
tistas, é o da unicidade sindical, 
prevista no inciso II do artigo 8'. 
Para o partido, não é a base terri
torial que deve ser unificada, mas 
sim a luta sindical. O outro se re
fere ao imposto sindical, equiva
lente a um dia de salário do traba
lhador pa ra a s ind ica to . "Esse 
dispositivo dá sustentação à má
quina do pelego e o ajuda a se per
petuar no cargo", criticou Delga
do. 

Comissão de 17 vai 
redigir Constituição 

BRASÍLIA — Treze advoga
dos, dois engenheiros, um médico 
e um militar, todos constituintes, 
integram a comissão encarregada 
de redigir o texto da futura Cons
t i tu ição . A l i s ta de in tegrantes 
foi anunciada ontem pelo presi
dente da Cons t i t u in t e , Ulysses 
Guimarães, que presidirá os tra
b a l h o s . A c o m i s s ã o t e r á dois 
co-presidentes: os senadores Jar-
bas Passarinho (PDS-PA) e Afon
so Arlnos (PFL-RJ). O relator se
rá o mesmo da Constituinte, Ber
nardo Cabral (PMDB-AM). Os tra
balhos de redação deverão come
çar imediatamente. 

Estes são os integrantes , de
signados pelos respectivos parti
dos, e suas capacitações profissio
nais: 'PMDB — Bernardo Cabral 
(advogado e professor), Luiz Via
na (advogado, professor e escri

tor, membro da Academia Brasi
le ira de Le t ras ) , Nelson J o b i m . 
(advogado e professor), Tito Costa 
(advogado) e Ulysses Guimarães 
(advogado e professor); P F L — 
Afonso Arinos (advogado, profes
sor, jornal is ta e escritor) e Um-
berto Souto (advogado e conta
dor); PDS — António Carlos Kon-
der Reis (advogado) e Jarbas Pas
sarinho (militar); PDT — Vivaldo 
Barbosa (advogado e professor); 
PTB — Sólon Borges dos Reis (ad
vogado, professor e jorna l i s ta ) ; 
PT — Plínio de Arruda Sampaio 
(advogado e professor ) ; PL — 
Adolfo Oliveira (médico); PDC — 
José Maria Eymael (advogado, 
professor e empresário); PC do B 
— Haroldo Lima (engenheiro) ; 
PCB — Roberto Freire (advogado) 
e PSB — Ademir Andrade (enge
nheiro). 

Restringi ITOlla 
Constituição não vai 
permitir publicidade 

oficial com nomes 
dos governadores 

BRASÍLIA — A propaganda 
dos atos, programas, obras, servi
ços e campanhas dos órgãos públi
cos não poderá con t e r nomes , 
símbolos ou imagens que caracte
rizem promoção pessoal de auto
ridades ou servidores públicos. A 
decisão foi tomada ontem pela 
Constituinte, que manteve texto 
aprovado em primeiro turno. Pelo 
texto, a propaganda oficial te rá 
ca rá te r educat ivo, informativo 
ou de orientação social. 

A decisão da Constituinte foi 
considerada pelos parlamentares 
uma derrota pessoal do governa
dor de São Paulo, Orestes Quér-
cia. Nos últimos dias, Quércia fez 
apelos a vários líderes para que 
fosse aprovada a emenda do depu
tado Gidel Dantas (PMDB-CE). A 
emenda suprimia do texto a parte 
que proíbe a inclusão de nomes, 
símbolos ou imagens que caracte
rizem promoção pessoal. 

Caso a futura Carta seja pro
mulgada em setembro, deverá ha
ver sensível redução da propagan
da oficial no período de campanha 
eleitoral. A propaganda em desa
cordo com as determinações do 
texto consti tucional terá de ser 
recolhida a part ir da data da pro
mulgação. Serão at ingidos pela 
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Ulysses (D): decisão da Constituinte atinge presidente 

proibição de nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promo
ção pessoal o presidente da Re
pública, ministros de Estado, go
vernadores e prefeitos, entre ou
tros. 

PENA DE MORTE 
Na sessão de ontem, aber ta 

com atraso pelo presidente Ulys
ses Guimarães, a Constituinte de
cidiu que não serão aceitas emen
das à Const i tuição que visem a 

abolir os direitos e garantias indi
viduais, princípio que pode elimi
nar a possibilidade de ser reapre-
sentada, no futuro, proposta de 
criação da pena de morte no País. 
Foi rejeitada emenda do deputado 
Oswaldo Trevisan (PMDB-PR), 
que propunha a exclusão dos di
reitos e garantias individuais do 
elenco de assuntos que não podem 
ser abolidos por emendas consti
tucionais. 

anda 
Foram a favor da exclusão o 

PMDB, o PFL e o PDS. Contra, es
tavam PC do B, PSB, PSDB, PT e 
PTB. A emenda de Trevisan foi 
derrotada por 144 votos contrá
rios, quatro abstenções e 214 favo
ráve i s , i n s u f i c i e n t e s pa ra sua 
aprovação. 

T a m b é m foi r e j e i t a d a a 
emenda do d e p u t a d o G a s t o n e 
Righi (PTB-SP) que propunha a 
transferência para os municípios 
através de lei federal, do domínio 
sobre terrenos da Marinha e seus 
acrescidos já habi tados que t e 
nham recebido benfeitorias. Com 
a decisão, esses te r renos conti
nuam a ser considerados bens da 
União. 

A emenda recebeu críticas de 
todos os partidos e do relator da 
Cons t i tu in te , Bernardo Cabral. 
Segundo Cabral, a proposta "po
deria até levar à privatização das 
praias". Foi derrotada por 329 vo
tos con t r á r io s , 33 favoráveis e 
três abstenções. 

DOMÍNIO DOS ESTADOS 
Por acordo de lideranças, foi 

aprovada, en t r e t an to , uma reu
nião de emendas que detalhou a 
propriedade dos estados quanto às 
ilhas oceânicas e marít imas. Se
gundo a decisão, adotada por 349 
votos favoráveis, t rês contrários 
e cinco abstenções , incluem-se 
e n t r e os bens dos e s t ados " a s 
áreas, nas ilhas oceânicas e cos
teiras, que estiverem no seu do
mínio, excluídas aquelas sob do
mínio da União, municípios e ter
ceiros". 
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